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Processo: Funcabes nº 020/2026 
Interessado:  Compras e Licitações 
Assunto: Contratação de empresa especializada em locação de microcomputadores tipo 
desktops e notebooks, com fornecimento de equipamentos, suporte técnico, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva com peças e software (sistema operacional e pacote 
Office). 
 

 
DESPACHO DECISÓRIO 

 
 
1. A Diretora Presidente da Fundação Caixa Beneficente dos servidores da 

Universidade de Taubaté – FUNCABES, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Resolução nº 12/1982; considerando informações deste processo e em especial o 

parecer jurídico em fls. 244 a 250 deste processo e o parecer do controle interno em 

fls. 649 e 650; com fundamento no artigo 82 da Lei Federal 14.133/2023 e nos artigos 

58, 59 e 60 da Lei Federal nº 4.320/64; AUTORIZO a contratação da empresa: 

- MJ TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA, inscrita sob o CNPJ 16.897.295/0001-80, os 

itens 1, 2 e 3, no valor mensal de R$ 3.396,00 (três mil, trezentos e noventa e seis 

reais). 

- TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI, inscrita sob o CNPJ 

15.686.391/0001-17, o item 4, no valor mensal de R$ 130,00 (cento e trinta reais). 

 

2. Providencie o Departamento de Compras e Licitações os atos necessários ao 

fornecimento do objeto; 

 

3. Encaminhe-se o processo para o Departamento de Contabilidade para emissão da 

correspondente Nota de Empenho na dotação prevista no Plano de Trabalho; 

 

4. Publique-se. 

 

Taubaté, 19/05/2026. 

 

 

 

Prof.ª Dra. Lucilei Lopes Bonato 
Diretora Presidente 
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